wiii Camam Municipal de Monte Mor

“Paldcio 24 de Marco”

ll7 1

%
ONTE wO

INDICAGAO N° 12021

“Indica ao Poder Executivo incluir as lactantes com
bebés de até dois anos no grupo prioritario no Plano
de Vacinagdo da Covid - 19 no Municipio de Monte
Mor. ”

Exmo. Sr. Presidente,

A Vereadora Valdirene Joandsin da Silva — Wal da Farméacia, nos termos
do art. 194 da Resolucéo 02/2012, indica ao Sr. Prefeito do Municipio de Monte Mor para as
lactantes com bebés de até dois anos no grupo prioritario no Plano de Vacinagéo da Covid -
19 no Municipio de Monte Mor.

A pedido dos municipes venho por meio deste solicitar para incluir as lactantes
com bebés de até dois anos no grupo prioritario no plano de vacinacéo da Covid -19 para
entrar no cronograma de vacinacéo. O estudo reforga leite de mées vacinadas contra a Covid
-19 tem anticorpos, n&o s6 a importancia da vacina para a contengéo da doenca, mas o
beneficio do aleitamento materno, que pode ocorrer inclusive durante o periodo da infeccéo
desde que tomada todas as precaugdes para evitar o contagio entre méae e filho.

Diante do exposto, pego a Vossa Exceléncia que encaminhe ao Senhor Prefeito

Municipal essa INDICACAO para que ele acione o 6rgdo competente da administracdo publica
municipal para o atendimento necessario.

Sala das Sessdes Vereador Hélio Nemer, 15 de junho de 2021.
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